ATA DA 11º (DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 3º (TERCEIRO) ANO LEGISLATIVO DA 7ª (SÉTIMA) LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ- RS, REALIZADA NO DIA 22 DE JULHO DE 2019, NA SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, SITUADA NA CASA CARLOS BEUREN NA SAÍDA PRINCIPAL DA CIDADE A SANTO ANTÔNIO DO INHACORÁ.

Às dezenove horas do dia vinte e dois de julho de 2019, tendo por local a sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de São José do Inhacorá – RS, realizou-se a 11º (décima primeira) Sessão Ordinária do 3º (terceiro) Ano Legislativo da 7ª (sétima) Legislatura da Câmara Municipal de Vereadores de São José do Inhacorá – RS, a qual foi Presidida pelo Vereador Douglas Marcelo Jacobi e Secretariada pelo Vereador Vilson José Reidel. Além destes se fizeram presentes os Vereadores: Milton Fransisco Ludvig, Danilo Riffel, Edemar Antônio Dapper, João Mauro Walter, Magna Denis Becker Hofmann, Delcio Welter e Waldyr Inácio Kercher, e também a Agente Legislativa, Assessor Legislativo e algumas funcionárias da prefeitura. Invocando a proteção divina o Presidente declara aberta a sessão, o próprio faz a saudação a todos os presentes. Seguindo o Presidente colocou em discussão e votação a ata da 10° (décima) sessão ordinária realizada no dia 08 de julho de 2019, sendo ela aprovada. Seguindo o Presidente solicita que a Secretário Vilson Reidel proceda à leitura do expediente recebido para esta sessão. a) “PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 001/2019 DE 18 DE JULHO DE 2019”.AUTORIZA O REPASSE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS DA CÂMARA DE VEREADORES AP EXECUTIVO MUNICIPAL. b) PROJETO DE LEI N° 022/2019 DE 10 DE JULHO DE 2019.DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA, FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FUMDICA, O SISTEMA MUNICIPAL DE SOCIEDUCATIVOS E O CONSELHO TUTELAR. c) PROJETO DE LEI N° 023/2019 DE 11 DE JULHO DE 2019. ALTERA PADRÃO, ATRIBUIÇÕES E INSTRUÇÃO DO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, CONSTANTES NA LEI MUNICIPAL N° 920/2010, DE 13 DE OUTUBRO DE 2010. Prosseguindo como não havia ninguém inscrito nos Expedientes o Presidente suspende a sessão pelo prazo regimental para logo após voltar com a ordem do dia. Em prosseguimento o Presidente reabre a sessão e anuncia a ordem do dia constituído do Projeto de Resolução Legislativa nº 001/2019 oriundo do Poder Legislativo e os Projetos de Lei 022/2019, Projeto de Lei 023/2019 oriundos do Poder Executivo. O Presidente solicita que o Secretário faça a leitura dos pareceres do Projeto de Resolução Legislativa nº 001/2019 e após o coloca em discussão o vereador Edemar Dapper faz o uso da palavra se manifesta sobre o projeto. Inicia cumprimentando a todos os presentes e da os parabéns ao presidente pelo projeto, expressa que será um repasse bem destinado pela necessidade que há no local, e diz ser a favor do projeto. Seguindo o Presidente coloca em votação o projeto de Resolução Legislativa 001/2019 que foi aprovado por unanimidade. Na sequência o Presidente solicita que o Secretário faça a leitura dos pareceres do Projeto de Lei nº 022/2019 e após o coloca em discussão e ninguém se manifesta, assim o Presidente coloca o projeto de lei 022/2019 em votação, quem for favorável permaneça sentado e quem for contrário levante-se, como ninguém se manifestou o Presidente declara aprovado o Projeto de Lei por todos os Vereadores. Prosseguindo o Presidente solicita que o Secretário faça a leitura dos pareceres do Projeto de Lei nº 023/2019 e após o coloca em discussão o vereador Edemar Dapper faz o uso da palavra cumprimenta as funcionarias do município que estão presente e diz serem excelentes profissionais porém diz ser contra o Projeto de Lei, o Vereador diz que não podem mudar os cargos e aumentar de padrão 4 para o 7 em quanto tem outros funcionários de carreira que não aumentamos o salário, conclui dizendo que o FG deveria ser merecido para quem faz além das atribuições criada na época. Seguindo o vereador Milton Lugvig faz o uso da palavra cumprimentando a todos os presentes, diz que sempre foi a favor do aumento do salário principalmente dos que recebem menos, diz que o momento não é o ideal para o aumento pelo fato da crise que estamos vivenciando em nosso País, Estado e principalmente em nosso Município segundo palavras do próprio Prefeito em outras ocasiões. Continuando o Vereador Delcio Welter faz o uso da palavra inicia cumprimentando a todos os presentes e diz que gostaria de dar aumento para todos os funcionários, comenta que muitos funcionários do Parque de Maquinas que recebiam os FGS foram cortados e se for aprovado esse projeto todos os demais funcionários também vão exigir FGS, diz ser contra o projeto pelo fato em que se encontra a situação financeira do município. Prosseguindo o vereador Waldyr Kercher faz o uso da palavra cumprimentando a todos os presentes diz que sua opinião é um pouco diferente e respeita a opinião dos demais vereadores diz que sempre é um projeto polêmico quando envolve aumento diferenciado entre os servidores, o vereador diz ter cinco cargos nessa vaga e o município só tem quatro profissionais atuando nessa área diz que sabe que a demanda do trabalho das funcionarias aumentou, conclui dizendo que em vez de contratar uma quinta funcionária deixa a vaga aberta e reavalia o padrão que o valor é bem menor que contratar mais uma funcionária, diz achar justo e que merecem esse aumento pede para a bancada votar a favor do projeto. Seguindo o Vereador Milton Ludvig pede a palavra para esclarecer uma pequena duvida que foi sanada pelos demais vereadores. Prosseguindo o Vereador João Walter pede a palavra cumprimentando a todos os presentes diz ser um projeto polêmico e deveria ser entregue ao vereador na semana anterior, diz ser contrário ao projeto pelo fato da escassez do dinheiro no município e pela Câmara estar tendo que repassar dinheiro para obras no município. Continuando não havendo mais vereadores a se manifestar o Presidente Douglas aproveita a oportunidade para esclarecer sobre o Projeto de Resolução Legislativa 001/2019 diz que não é por falta de verba da prefeitura e que o Prefeito não o procurou. Dando prosseguimento o Presidente coloca o projeto de lei 023/2019 em votação, quem for favorável permaneça sentado e quem for contrário levante-se, obteve-se então 04 votos favoráveis e 04 votos contrários, sendo assim para critério de desempate o Presidente também votou e deu seu voto favorável ao projeto, aprovando então o Projeto de Lei 023/2019 por 5 votos favoráveis e 4 votos contrários. Finalizando o Presidente convida todos para a Audiência Pública dia 24 quarta feira ás 14 horas. Nada mais havendo a deliberar o Presidente conclui a sessão convocando a todos os Vereadores para a próxima sessão que será realizada no dia 12 de agosto às dezenove horas nesse mesmo local.
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